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EDIÇÃO NACIONAL

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
Companhia aberta
CNPJ/MF nº 02.950.811/0001-89 - NIRE 35.300.158.954 - Código CVM 2047-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
A SER REALIZADA, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, EM 30 DE MAIO DE 2025

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, (“Companhia”), vem, nos termos do artigo 124 da 
Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e dos artigos 4º, 5º e 6º da Resolução CVM nº 81/2022 (“RCVM 81”), convocar os 
senhores acionistas para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), a ser realizada, em segunda 
convocação, em 30 de maio de 2025, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, para examinar, 
discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) as demonstrações financeiras da Companhia, 
acompanhadas das respectivas notas explicativas, do relatório dos auditores independentes, do parecer do 
Conselho Fiscal, do relatório anual resumido e do parecer do Comitê de Auditoria Não Estatutário, referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) o relatório da administração e as contas dos 
administradores referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (iii) a proposta da administração 
para a destinação dos resultados relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (iv) a fixação do 
número de membros para compor o Conselho de Administração; (v) a eleição dos membros do Conselho de 
Administração; (vi) a caracterização dos Srs. João de Saint Brisson Paes de Carvalho, Luan Vinícius da Silva e 
Pedro Henrique Ribeiro Novaes como conselheiros independentes, nos termos do artigo 17 do Regulamento do 
Novo Mercado e artigo 7º do Anexo K da RCVM 80; (vii) a instalação do Conselho Fiscal; (viii) a fixação do número 
de membros para compor o Conselho Fiscal; (ix) a eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal; 
e (x) a fixação da remuneração global anual dos administradores e dos membros do Conselho Fiscal para o 
exercício de 2025. A documentação e as informações relativas às matérias a serem deliberadas na AGO, incluindo 
a Proposta da Administração contendo também informações complementares relativas à participação na AGO e 
ao acesso por sistema eletrônico, estão à disposição dos acionistas na sede e na página eletrônica da Companhia 
(https://ri.pdg.com.br/), assim como nas páginas eletrônicas da CVM (https://www.gov.br/cvm) e da B3 (https://
www.b3.com.br/pt_br/institucional). A administração da Companhia esclarece que, observados os respectivos 
prazos e procedimentos, os Senhores Acionistas poderão participar e votar na Assembleia por meio das 
seguintes formas: (a) de sistema eletrônico para participação digital; e (b) boletim de voto a distância. A 
Companhia considera que a realização da AGO em formato digital é a alternativa mais adequada para ampliar a 
participação dos acionistas, independentemente de sua localização. Essa abordagem facilita o acesso às 
discussões e deliberações, promovendo maior inclusão e engajamento. Além disso, contribui para a eficiência e 
sustentabilidade do processo, reduzindo custos e impactos logísticos relacionados a deslocamentos e 
infraestrutura física. Solicitação de Acesso para participação a distância: Os acionistas interessados em 
participar da AGO por meio de sistema eletrônico de votação a distância deverão enviar e-mail para o endereço 
ri@pdg.com.br, com até, no máximo, 2 (dois) dias antes da data de realização da AGO, ou seja, até 28 de maio de 
2025, manifestando seu interesse em participar da AGO dessa forma e solicitando o link de acesso ao sistema 
(“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá (i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de 
seu representante legal que comparecerá à AGO, incluindo seus nomes completos e seus respectivos 2 CPF ou 
CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários 
para participação na AGO, conforme detalhado abaixo e na Proposta da Administração. Mediante a validação das 
informações constantes das Solicitações de Acesso recebidas, a Companhia encaminhará, até 24 horas antes da 
AGO, convites individuais de participação a cada acionista solicitante com as instruções para registro e acesso à 
plataforma digital utilizada para a realização da AGO. Caso o acionista não receba as instruções de acesso com 
até 24 horas de antecedência do horário de início da AGO, deverá entrar em contato com o Departamento de 
Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@pdg.com.br, com até 3 horas de antecedência do horário de 
início da AGO, para que seja prestado o suporte necessário. Os acionistas que enviarem uma Solicitação de 
Acesso deverão se comprometer a (i) utilizar os convites de forma individual única e exclusivamente para 
participação na AGO, (ii) não transferir ou divulgar, no todo ou em parte, os convites individuais a qualquer 
terceiro, acionista ou não, sendo o convite intransferível, e (iii) não gravar ou reproduzir, no todo ou em parte, 
nem tampouco transferir, a qualquer terceiro, acionista ou não, o conteúdo ou qualquer informação transmitida 
por meio virtual durante a realização da AGO. A participação por meio da plataforma digital conjugará áudio e 
imagem, e os acionistas que desejarem poderão manter as suas câmeras ligadas durante o curso da AGO com o 
intuito de assegurar a autenticidade das comunicações. Não poderão participar da AGO os acionistas que não 
enviarem a Solicitação de Acesso e/ou não reportarem a ausência do recebimento das instruções de acesso à 
AGO na forma e prazos previstos acima. A Companhia recomenda que os acionistas (i) façam testes e se 
familiarizem previamente com a plataforma digital para evitar a incompatibilidade dos seus equipamentos 
eletrônicos e/ou outros problemas com a sua utilização no dia da AGO; e (ii) acessem a plataforma digital com 
antecedência de, no mínimo, 15 minutos do início da AGO a fim de evitar eventuais problemas operacionais. A 
Companhia não se responsabiliza por qualquer problema operacional ou de conexão que o acionista venha a 
enfrentar, bem como por qualquer outro evento que possa dificultar ou impossibilitar a sua participação na AGO 
por meio da plataforma digital. A Companhia informa, ainda, que a AGO será gravada na íntegra, em 
cumprimento às determinações do artigo 28, § 1º, II, da RCVM 81. Documentos necessários para acesso na AGO: 
Nos termos do artigo 126 da Lei das S.A., os acionistas ou seus representantes deverão enviar à Companhia os 
seguintes documentos: (i) Acionistas Pessoas Físicas: cópia simples do documento de identidade (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Registro Nacional Estrangeiro (RNE), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas 
pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) Acionistas Pessoas 
Jurídicas: cópia simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) contrato social ou estatuto social, conforme 
aplicável; (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à AGO como representante da 
pessoa jurídica, ou (b.ii) outorgar procuração para que terceiro represente o acionista pessoa jurídica; e (c) a 
documentação mencionada no item (i) acima para o representante do acionista pessoa jurídica que comparecer 
à AGO e, caso aplicável, do administrador que houver outorgado procuração para que terceiro represente o 
acionista pessoa jurídica na AGO; ou (iii) Acionistas Fundos de Investimento: cópia simples dos seguintes 
documentos: (a) regulamento do fundo; (b) documentos societários mencionados no item (ii) acima relacionados 
à administradora ou à gestora, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de 
poderes para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo; e (c) a documentação 
mencionada no item (i) acima para o representante do acionista fundo de investimento que comparecer à AGO 
e, caso aplicável, do administrador da gestora ou administradora, conforme aplicável, que houver outorgado 
procuração para que terceiro represente o acionista fundo de investimento na AGO. Com relação à participação 
por meio de procurador, a outorga de poderes de representação para participação na AGO deverá ter sido 
realizada há menos de 1 ano, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao 
disposto no art. 654, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 10.406/2002 (“Código Civil”), a procuração deverá conter a indicação do 
lugar onde foi passada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga 
com a designação e a extensão dos poderes conferidos, com reconhecimento de firma. A Companhia aceita, 
ainda, procurações assinadas eletronicamente com certificado digital autorizado pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileiras (“ICP-Brasil”), ou, alternativamente, com outros métodos que, a critério da Companhia, 
comprovem a autenticidade do documento. Vale destacar que (i) as pessoas naturais que forem Acionistas da 
Companhia somente poderão ser representadas na AGO por procurador que seja acionista, administrador da 
Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, § 1º, da Lei das S.A.; e (ii) as 
pessoas jurídicas que forem acionistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em 
conformidade com seu contrato social ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade 
de tal pessoa ser administrador da companhia, acionista ou advogado (Proc. CVM n.º RJ2014/3578, j. 04.11.2014). 
Os documentos dos acionistas expedidos no exterior devem conter reconhecimento das firmas dos signatários 
por Tabelião Público e ser traduzidos, sendo dispensado o apostilamento ou a legalização em Consulado 
Brasileiro, conforme aplicável. Participação por meio de Boletim de Voto a Distância (“BVD”): Nos termos da 
RCVM 81, serão considerados presentes à AGO os acionistas cujo BVD tenha sido considerado válido pela 
Companhia e/ou os acionistas que tenham registrado sua presença no sistema eletrônico de participação a 
distância, de acordo com as orientações acima. Para orientações e prazos sobre participação via BVD, solicitamos 
aos acionistas que consultem o BVD divulgado na página da Companhia (https://ri.pdg.com.br), na página da 
CVM (https://www.gov.br/cvm) e na página da B3 ( https://www.b3.com.br) na rede mundial de computadores. 
Informações Adicionais: Cumpre ressaltar, ainda, que, conforme previsto no § 1º do art. 141 da Lei das S.A., no 
art. 5º da RCVM 81 e nos arts. 1º e 3º da Resolução CVM n.º 70/22, é facultado aos acionistas titulares, individual 
ou conjuntamente, de ações representativas de, no mínimo, 5% do capital social com direito a voto requerer, por 
meio de notificação escrita entregue à Companhia até 48 horas antes da AGO, a adoção do processo de voto 
múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração. No cálculo do percentual necessário para 
requerer a adoção do procedimento de voto múltiplo as ações de emissão da Companhia mantidas em 
tesouraria devem ser excluídas (Procs. CVM n.º RJ2013/4386 e RJ2013/4607, j. 04.11.2014).

São Paulo, 02 de maio de 2025.
Luan Vinicius da Silva

Presidente do Conselho de Administração

LBK HOLDING FINANCEIRA S.A.
CNPJ nº 52.885.044/0001-40 - NIRE 35.300.626.745

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da LBK Holding Financeira S.A. (“Companhia”), convocados para a Assembleia 
Geral Extraordinária, a ser realizada em 14 de maio de 2025, às 12h00min horas (“AGE”), de modo 
exclusivamente digital, por meio da Plataforma Digital Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), em primeira 
convocação, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S/A”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovação da contratação, pela Logbank Instituição de 
Pagamento S.A., sociedade anônima com sede na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Av. Ephigenio 
Salles, 199 - Aleixo, CEP 69060-020, inscrita no CNPJ sob o número 28.505.126/0002-18 (“Logbank”), 
subsidiária integral da Companhia, de mútuos a serem concedidos pelos acionistas da Companhia, em 
condições mais benéficas que aquelas de mercado, para saneamento de suas obrigações financeiras, bem 
como a definição dos respectivos termos e condições; (ii) ciência sobre a oportunidade de participação nos 
mútuos, e aprovação do prazo para manifestação; (iii) aprovação da aceitação da proposta para migração da 
carteira de clientes da Logbank da solução de adquirência (“Carteira AAAS”); e (iv) autorização e determinação 
para a administração da Companhia e da Logbank, bem como os respectivos procuradores, para praticarem 
todos os atos necessários à implementação das deliberações. Em observância ao artigo 135, §3º, da Lei das 
S/A, e do Artigo 8º do Estatuto Social da Companhia, a documentação pertinente sobre os itens da ordem do 
dia acompanha o presente edital de convocação. Participação dos acionistas na AGE. Para participarem 
virtualmente da AGE por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, os acionistas ou, se for o caso, seus 
representantes legais ou procuradores, deverão ingressar no link indicado nos documentos que acompanham o 
presente edital de convocação. Acionistas participantes, ou seus respectivos representantes legais e 
procuradores, serão considerados presentes na AGE e assinantes da respectiva ata e do livro de presença. 
Barueri, 2 de maio de 2025. Marco Antônio Silva Stefanini - Conselho de Administração.

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE
AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: COM 
O CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE AGORA: WWW.MESQUITALEILOES.COM.BR, 

CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

LOCAL DO LEILÃO: AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP

KATIA ALVES SOARES - LEILOEIRA OFICIAL JUCESP 1093

DIAS 07/05/2025 E 08/05/2025 ÀS 13H30
84 VEÍCULOS: VEÍCULOS PROVENIENTES DE SEGURADORAS,

BANCOS, EMPRESAS E RECEITA FEDERAL

NÚMEROS DOS CHASSIS
A000155; V01832; G140204; B023318; G111280; G14887; N54793; Y219219; G170929; J208812; 
J157646; J203313; M079972; A43079; B515552; A61464; B046273; F8568255; A23797; A11126; 
J790407; N198248; B050180; N044359; R008496; G502944; C995715; C290390; Y76630; H8586010; 
A490172; T120191; L495047; J150796; B205408; B103537; J8021170; Z204641; R000870; B067316; 
B121204; J0382863; E8853112; B611028; E7482572; VM76216; E8090721; B522197; U279940; 
E0567131; B553232; U105046; M100608; B200968; B507324; J327703; F8244685; B019841; 
B549084; G503963; C5541545; G265064; B543994; G001224; E0480339; J891165; B538519; 
B520630; B536403; B260372; J874400; J167229; L612224; B7498249; 657552; P018586; B117084; 
A3520763; B5908003; B8090154; J133753; EP005052; A2055644; 6299070; C737556; J870538.

CONDIÇÕES
OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIAS. DÉBITOS 
DE IPVA MULTAS DE TRANSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM 
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE CORRENDO TAMBEM POR SUA CONTA E RISCO A 
RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE 
FORMA DEFINITIVA E IRRECORRIVÉL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 
ESTABELECIDAS NO CATALOGO DISTRIBUÍDO NO LEILÃO. LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 1093. 
IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 
- SP TEL.: (11) 5990-3165 . (CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS 
NO SITE).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2025 – PROCESSO Nº 244/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições de materiais hospitalares 
para atender as Secretarias Municipais da Saúde e Bem-Estar Animal. DATA DA 
SESSÃO: 16/05/2025. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO pelo endereço 
eletrônico: www.votuporanga.sp.gov.br.
MIGUEL MATURANA FILHO – Secretário Municipal da Administração – 30/04/2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2025 – PROCESSO Nº 245/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada com empreitada 
global de mão de obra, materiais e equipamentos para fornecimento e instalação de transformador 
de energia elétrica, para diversas Secretarias da Municipalidade. DATA DA SESSÃO: 20/05/2025. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO pelo endereço eletrônico: www.votuporanga.sp.gov.br.

MIGUEL MATURANA FILHO – Secretário Municipal da Administração – 30/04/2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056/2025 – PROCESSO Nº 243/2025

OBJETO: Contratação de empresa com empreitada global, de mão de obra, material e 
equipamentos a prestação de Serviços de Serralheria para a Clínica Veterinária Meu Pet e 
Centro de Proteção da Vida Animal (CPVA). DATA DA SESSÃO: 13/05/2025. INFORMAÇÕES 
E EDITAL COMPLETO pelo endereço eletrônico: www.votuporanga.sp.gov.br.

MIGUEL MATURANA FILHO – Secretário Municipal da Administração – 30/04/2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2025 - PROCESSO Nº 211/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de mão de obra de cozinheira 
para o Corpo de Bombeiros. Comunicamos para os devidos 昀椀ns, que o procedimento licitatório 
acima epigrafado, encontra-se SUSPENSO. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.org.br. 

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 29/04/2025.

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ nº 41.570.356/0001-48 - NIRE 35.300.631.048

EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) 
EMISSÃO DA VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de 

Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Rua Pedro Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, CEP 13330-210, inscrita 

no CNPJ sob o nº 41.570.356/0001-48 e com os seus atos cons琀椀tu琀椀vos registrados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.631.048, neste ato representada na forma do seu estatuto social 

(“Companhia”), vem convocar os 琀椀tulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
com garan琀椀a real, em série única, as quais foram objeto de distribuição pública com esforços restritos, da 1ª 
(primeira) emissão da Companhia (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”, respec琀椀vamente), nos 
termos do ar琀椀go 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da cláusula 9 do “Instrumento Par琀椀cular 
de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garan琀椀a Real, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Série Única, da VRental Locação de 
Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Escritura”) celebrado entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), a reunirem-se, em 2ª (segunda) convocação, em 

assembleia geral de Debenturistas, a ser realizada de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma 

Zoom Mee琀椀ngs, em 12 de maio de 2025, às 14h (quatorze horas) (“Assembleia”), a 昀椀m de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (a) não declaração do vencimento antecipado das Debêntures em decorrência da 
Hipótese de Vencimento Antecipado Não Automá琀椀co (conforme de昀椀nida na cláusula 6.2.1 da Escritura) 
prevista no inciso (xvi) da cláusula 6.2.1 da Escritura (descumprimento, pela Companhia, do Índice Financeiro 
previsto na Escritura); (b) pedido de liberação temporária do cumprimento (waiver prévio) das obrigações 
pecuniárias previstas (1) na cláusula 4.12.1 da Escritura, referente ao pagamento da Remuneração das 
Debêntures, com vencimento no dia 15 de maio de 2025; e (2) na cláusula 4.13.1 da Escritura, referente ao 
pagamento da amor琀椀zação do saldo do Valor Nominal Unitário, devido no dia 15 de maio de 2025, até que a 
matéria do item (c) abaixo seja deliberada; (c) alteração da (1) das Datas de Pagamento da Remuneração 
(conforme de昀椀nidas na cláusula 4.12.1 da Escritura); e (2) das Datas de Amor琀椀zação das Debêntures 
(conforme de昀椀nidas na cláusula 4.13.1 da Escritura) e, consequentemente, do cronograma de amor琀椀zação 
das Debêntures previsto na cláusula 4.13.1 da Escritura, páginas da Companhia (h琀琀ps://ri.vrental.com.br/
informacoes-aos-inves琀椀dores/reunioes-e-assembleias/) e da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 

(h琀琀ps://www.gov.br/cvm/pt-br) na rede mundial de computadores (“Proposta da Administração”); (d) 

alteração da Remuneração (conforme de昀椀nida na cláusula 4.11.1 da Escritura), conforme a Proposta da 
Administração; (e) mudança da estrutura de Garan琀椀as (conforme de昀椀nidas na cláusula 4.22 da Escritura) das 
Debêntures, incluindo, mas não se limitando a, (1) ajustes no Montante Mínimo da Garan琀椀a, no Fluxo Mínimo 
Mensal e no Índice de Garan琀椀a (respec琀椀vamente de昀椀nidos nas cláusulas 4.22.2, 4.22.3 e 4.22.4 da Escritura), 
bem como (2) alteração das regras e procedimentos para a subs琀椀tuição e reforço de Garan琀椀as, conforme a 
Proposta da Administração; (f) alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automá琀椀co (conforme 
de昀椀nida na cláusula 6.1.1 da Escritura) prevista no inciso (vi) da cláusula 6.1.1 da Escritura, incluindo a 
supressão ou ajuste da de昀椀nição de “A昀椀liadas Relevantes” (conforme de昀椀nidas na cláusula 6.1.1 (vi) da 
Escritura), conforme a Proposta da Administração; (g) subsidiariamente à matéria prevista no item (f) acima, 

consequente alteração das cláusulas 6.1.1 (vi) e (ix), 6.2.1 (iv), 7.1 (r) e 10.1 (d) da Escritura, conforme a 
Proposta da Administração; (h) alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automá琀椀co prevista no 
inciso (viii) da cláusula 6.1.1 da Escritura (mudança ou transferência de controle acionário, direto ou indireto, 
da Companhia), conforme a Proposta da Administração; (i) alteração dos parâmetros e marcos temporais do 
índice de Dívida Líquida/EBITDA (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 (xvi) da Escritura), conforme a Proposta 
da Administração; (j) alteração dos quóruns quali昀椀cados de deliberação previstos na Escritura, conforme a 
Proposta da Administração; e (k) autorizar a Companhia e o Agente Fiduciário a adotarem todas as medidas 
necessárias para a implementação das matérias dos itens (c) a (j) acima, incluindo, mas não se limitando a, ao 
aditamento da Escritura e dos Contratos de Garan琀椀a. A Assembleia será instalada, em 2ª (segunda) 
convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, metade das Debêntures em 
Circulação (conforme de昀椀nidas na cláusula 9.1.5 da Escritura). Na Assembleia, a cada Debênture em 
Circulação caberá um 3 voto, sendo que, (a) conforme a cláusula 9.4.1 da Escritura, a aprovação da ordem do 
dia da matéria dos itens (a) e (b) acima dependerá do voto favorável de Debenturistas que representem, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação; e (b) conforme a cláusula 9.4.2 da Escritura, a 
aprovação da ordem do dia das matérias dos itens (c) a (j) acima dependerá do voto favorável de Debenturistas 
que representem, no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação. Os Debenturistas 
poderão par琀椀cipar e votar à distância na Assembleia, respeitadas as disposições da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022. O link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos 
Debenturistas que o solicitarem, por e-mail, para o endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
juntamente com os documentos elencados abaixo. Serão admi琀椀dos à Assembleia, os Debenturistas que 
apresentarem os seguintes documentos: (a) para qualquer Debenturista (inclusive pessoa 昀sica): (1) 
documento de iden琀椀dade do Debenturista, do seu representante legal ou do seu procurador; e (2) caso o 
Debenturista seja representado por procurador, procuração com poderes especí昀椀cos, outorgada nos termos 
do ar琀椀go 126, §1º, da Lei nº 6.404/76, por instrumento público ou par琀椀cular; e (b) adicionalmente, para o 

Debenturista que seja pessoa jurídica ou fundo de inves琀椀mento: (1) estatuto ou contrato social consolidado 
e atualizado, devidamente registrado no órgão competente; (2) documento que comprove os poderes de 
representação (e.g., ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) que par琀椀cipará(ão) da Assembleia ou que 
assinou(aram) a procuração, conforme o caso); e (3) caso o Debenturista seja fundo de inves琀椀mento, 
regulamento consolidado e atualizado, devidamente registrado na Comissão de Valores Mobiliários, devendo 
os documentos nos itens (b)(1) e (2) acima ser apresentados em relação ao seu administrador 昀椀duciário ou ao 
seu gestor, conforme o caso. De modo a facilitar os trabalhos na Assembleia, a Companhia e o Agente 
Fiduciário recomendam que os Debenturistas enviem os documentos elencados acima, por e-mail, para Nos 
termos do ar琀椀go 71, caput, I, da Resolução CVM nº 81/22, será admi琀椀do o envio de instrução de voto 
previamente à Assembleia, cujo modelo será disponibilizado pelo Agente Fiduciário no site: h琀琀ps://www.
oliveiratrust.com.br/inves琀椀dor/a琀椀vo?id=37371&busca=VRENTA&typo=debentures. Os Debenturistas 
interessados deverão preencher e enviar a instrução de voto, por e-mail, para o endereço af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, juntamente com os documentos elencados acima, até o horário de início da Assembleia, 
para que a sua presença e o seu voto sejam computados. Após o horário de início da Assembleia, os 
Debenturistas considerados presentes poderão proferir o seu voto quanto à ordem do dia, por meio da 
plataforma Zoom Mee琀椀ngs que 昀椀cará registrado para 昀椀ns de apuração das deliberações. Caso os Debenturistas 
tenham enviado instrução de voto e queiram exercer o seu voto na Assembleia, a instrução de voto 
anteriormente enviada será desconsiderada. A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição 
para prestar quaisquer esclarecimentos necessários aos Debenturistas.

Indaiatuba, 30 de abril de 2025.

JATHIACY SANSONIO TAVARES
Diretor Presidente e Diretor de Relação com Inves琀椀dores

FELIPE SAMPAIO PENA
Diretor de Planejamento

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ nº 41.570.356/0001-48 - NIRE 35.300.631.048

EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 
EMISSÃO DA VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de 
Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Rua Pedro Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, CEP 13330-210, inscrita 
no CNPJ sob o nº 41.570.356/0001-48 e com os seus atos cons琀椀tu琀椀vos registrados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.631.048, neste ato representada na forma do seu estatuto social 
(“Companhia”), vem convocar os 琀椀tulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com 
garan琀椀a real, em série única, as quais foram objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automá琀椀co, 
da 2ª (segunda) emissão da Companhia (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão” respec琀椀vamente), nos 
termos do ar琀椀go 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da cláusula 9 do “Instrumento Par琀椀cular 
de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garan琀椀a Real, em Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automá琀椀co, da VRental Locação 
de Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Escritura”) celebrado entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), a reunirem-se, em 2ª (segunda) convocação, em 
assembleia geral de Debenturistas, a ser realizada de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma 
Zoom Mee琀椀ngs, em 12 de maio de 2025, às 16h (dezesseis horas) (“Assembleia”), a 昀椀m de deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: (a) não declaração do vencimento antecipado das Debêntures em decorrência da 
Hipótese de Vencimento Antecipado Não Automá琀椀co (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 da Escritura) 
prevista no inciso (xvii) da cláusula 6.2.1 da Escritura (descumprimento, pela Companhia, do Índice Financeiro 
previsto na Escritura); (b) alteração (1) das Datas de Pagamento da Remuneração (conforme de昀椀nidas na 
cláusula 4.12.1 da Escritura); e (2) das Datas de Amor琀椀zação das Debêntures (conforme de昀椀nidas na cláusula 
4.13.1 da Escritura), conforme descritas no cronograma de pagamento previsto no Anexo I da Escritura, 
conforme a proposta da administração da Companhia que estará disponível nas páginas da Companhia 
(h琀琀ps://ri.vrental.com.br/informacoes-aos-inves琀椀dores/reunioes-e-assembleias/) e da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) (h琀琀ps://www.gov.br/cvm/pt-br) na rede mundial de computadores (“Proposta da 
Administração”); (c) alteração da Remuneração (conforme de昀椀nida na cláusula 4.11.1 da Escritura), conforme 
a Proposta da Administração; (d) mudança da estrutura de Garan琀椀as (conforme de昀椀nidas na cláusula 4.23 da 
Escritura) das Debêntures, incluindo, mas não se limitando a, (1) ajustes no Montante Mínimo da Garan琀椀a, 
no Fluxo Mínimo Mensal e no Índice de Garan琀椀a (respec琀椀vamente de昀椀nidos nas cláusulas 4.23.1.2, 4.23.1.3 
e 4.23.1.4 da Escritura); bem como (2) alteração das regras e procedimentos para a subs琀椀tuição e reforço 
das Garan琀椀as, conforme a Proposta da Administração; (e) alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado 
Automá琀椀co (conforme de昀椀nida na cláusula 6.1.1 da Escritura) prevista no inciso (vi) da cláusula 6.1.1 da 
Escritura, incluindo a supressão ou ajuste da de昀椀nição de “A昀椀liadas Relevantes” (conforme de昀椀nidas na 
cláusula 6.1.1 (vi) da Escritura), conforme a Proposta da Administração; (f) subsidiariamente à matéria prevista 
no item (e) acima, consequente alteração das cláusulas 6.1.1 (vi) e (ix), 6.2.1 (iii), 7.1 (s) e 10.1 (d) da Escritura, 
conforme a Proposta da Administração; (g) alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automá琀椀co 
prevista no inciso (viii) da cláusula 6.1.1 da Escritura (mudança ou transferência de controle acionário, direto 
ou indireto, da Companhia), conforme a Proposta da Administração; (h) alteração dos parâmetros e marcos 
temporais do índice de Dívida Líquida/EBITDA (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 (xvii) da Escritura), 
conforme a Proposta da Administração; (i) alteração dos quóruns quali昀椀cados de deliberação previstos 
na Escritura, conforme a Proposta da Administração; e (j) autorizar a Companhia e o Agente Fiduciário a 
adotarem todas as medidas necessárias para a implementação das matérias dos itens (b) a (i) acima, 
incluindo, mas não se limitando a, ao aditamento da Escritura e dos Contratos de Garan琀椀a. A Assembleia 
será instalada, em 2ª (segunda)convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 
metade das Debêntures em Circulação (conforme de昀椀nidas na cláusula 9.1.5 da Escritura). Na Assembleia, 
a cada Debênture em Circulação caberá um voto, sendo que, (a) conforme a cláusula 9.4.1 da Escritura, a 
aprovação da ordem do dia da matéria do item (a) acima dependerá do voto favorável de Debenturistas que 
representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação; e (b) conforme a cláusula 9.4.2 da 
Escritura, a aprovação da ordem do dia das matérias dos itens (b) a (i) acima dependerá do voto favorável 
de Debenturistas que representem, no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação. Os 
Debenturistas poderão par琀椀cipar e votar à distância na Assembleia, respeitadas as disposições da Resolução 
CVM nº 81, de 29 de março de 2022. O link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário aos Debenturistas que o solicitarem, por e-mail, para o endereço af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, juntamente com os documentos elencados abaixo. Serão admi琀椀dos à Assembleia, os Debenturistas 
que apresentarem os seguintes documentos: (a) para qualquer Debenturista (inclusive pessoa 昀sica): (1) 
documento de iden琀椀dade do Debenturista, do seu representante legal ou do seu procurador; e (2) caso o 
Debenturista seja representado por procurador, procuração com poderes especí昀椀cos, outorgada nos termos 
do ar琀椀go 126, §1º, da Lei nº 6.404/76, por instrumento público ou par琀椀cular; e (b) adicionalmente, para o 
Debenturista que seja pessoa jurídica ou fundo de inves琀椀mento: (1) estatuto ou contrato social consolidado 
e atualizado, devidamente registrado no órgão competente; (2) documento que comprove os poderes de 
representação (e.g., ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) que par琀椀cipará(ão) da Assembleia ou 
que assinou(aram) a procuração, conforme o caso); e (3) caso o Debenturista seja fundo de inves琀椀mento, 
regulamento consolidado e atualizado, devidamente registrado na Comissão de Valores Mobiliários, devendo 
os documentos nos itens (b)(1) e (2) acima ser apresentados em relação ao seu administrador 昀椀duciário ou 
ao seu gestor, conforme o caso. De modo a facilitar os trabalhos na Assembleia, a Companhia e o Agente 
Fiduciário recomendam que os Debenturistas enviem os documentos elencados acima, por e-mail, para 
o endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data de 
realização da Assembleia. Nos termos do ar琀椀go 71, caput, I, da Resolução CVM nº 81/22, será admi琀椀do o 
envio de instrução de voto previamente à Assembleia, cujo modelo será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
no site: h琀琀ps://www.oliveiratrust.com.br/inves琀椀dor/a琀椀vo?id=37371&busca=VRENTA&typo=deb entures. Os 
Debenturistas interessados deverão preencher e enviar a instrução de voto, por e-mail, para o endereço 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, juntamente com os documentos elencados acima, até o horário de 
início da Assembleia, para que a sua presença e o seu voto sejam computados. Após o horário de início da 
Assembleia, os Debenturistas considerados presentes poderão proferir o seu voto quanto à ordem do dia, 
por meio da plataforma Zoom Mee琀椀ngs que 昀椀cará registrado para 昀椀ns de apuração das deliberações. Caso 
os Debenturistas tenham enviado instrução de voto e queiram exercer o seu voto na Assembleia, a instrução 
de voto anteriormente enviada será desconsiderada. A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à 
disposição para prestar quaisquer esclarecimentos necessários aos Debenturistas.

Indaiatuba, 30 de abril de 2025.
JATHIACY SANSONIO TAVARES

Diretor Presidente e Diretor de Relação com Inves琀椀dores
FELIPE SAMPAIO PENA

Diretor de Planejamento

Apple supera expectativas de lucro e vendas 
disparam diante incerteza tarifária nos EUA

A Apple teve lucro líquido de 
US$ 24,78 bilhões no trimestre en-
cerrado em 29 de março de 2025, 
um aumento em relação ao mesmo 
período do ano anterior, quando re-
gistrou US$ 23,64 bilhões.

O lucro por ação foi de 
US$ 1,65, superando as estima-
tivas de analistas da FactSet, de 
US$ 1,61. A receita total de ser-
viços da Apple foi de US$ 26,65 
bilhões, enquanto a do iPhone foi 
de US$ 46,84 bilhões e a do iPad, 
de US$ 6,4 bilhões. A receita da 

gigante de tecnologia Apple foi a 
maior para o período em mais de 
dois anos, impulsionada pela maior 
procura de consumidores por smar-
tphones e outros dispositivos, antes 
do anúncio das novas tarifas nos 
EUA, em abril. Para o próximo tri-
mestre, a Apple espera que a maio-
ria dos iPhones vendidos nos EUA 
venha da Índia e que outros disposi-
tivos, incluindo iPads, Macs, Apple 
Watch e AirPods, venha do Vietnã, 
disse o diretor 昀椀nanceiro da Apple, 
Kevan Parekh, em entrevista.

Supremo rejeita preliminares das defesas e mantém andamento 
de ação penal contra Bolsonaro e ex-integrantes do governo

O ministro Alexandre de Mo-
raes, do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), rejeitou as prelimina-
res apresentadas pelas defesas 
dos réus do Núcleo 1 e manteve 
a tramitação da Ação Penal (AP 
2668) em que o ex-presidente 
Jair Bolsonaro e ex-integrantes 
de seu governo respondem por 
tentativa de golpe de Estado. A 
decisão foi tomada após a apre-

sentação das defesas prévias dos 
acusados, que alegaram, entre 
outros pontos, cerceamento de 
defesa, incompetência do Supre-
mo para julgar o caso, suspeição 
do relator e necessidade de jul-
gamento conjunto com outras 
denúncias relativas aos mesmos 
fatos. O ministro observou que 
essas alegações já foram exami-
nadas e afastadas pela Primeira 

Turma na sessão em que foi re-
cebida a denúncia. O ministro 
também rejeitou os pedidos de 
absolvição sumária apresenta-
dos por Mauro César Barbosa 
Cid e Paulo Sérgio de Nogueira 
Oliveira e afastou a possibilida-
de em relação aos demais réus. 
Ele explicou que a denúncia de-
monstrou, de maneira su昀椀ciente, 
a materialidade e os indícios de 

autoria, e as defesas juntadas pe-
los réus não trouxeram nenhuma 
das hipóteses legais para o reco-
nhecimento da absolvição sumá-
ria. O relator aceitou pedido das 
defesas de Bolsonaro, do general 
Augusto Heleno e de Mauro Cid 
para a disponibilização de todas 
as mídias e todos os documentos 
apreendidos pela Polícia Federal 
na fase de investigação.
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